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PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA Nº 009, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 

(Autor: Vereador Miguel Alencar) 

 
EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 

2025 – PROJETO DE LEI Nº 192/2024, EXECUTIVO, DESTINANDO 

RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO HEMOLAGOS, REFORMA 

DOS POSTOS DE SAÚDE, REFORMA DE PRAÇAS, REALIZAÇÃO 

DE EVENTOS, DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E ESPORTE, 

REFORMA DA CAPELA SÃO BENEDITO, INCENTIVO À CULTURA 

E AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL, ENTRE OUTROS.  

 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DE ACORDO COM O ART. 141 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, APRESENTA A SEGUINTE 

EMENDA IMPOSITIVA: 

 

Art. 1º - Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.º 192/2024, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2025, a seguinte programação: 

 

SAÚDE 50% 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO A SER REALIZADO MANUTENÇAO DO FUNCIONAMENTO DO 

HEMOCENTRO DA REGIÃO DOS LAGOS DR. SÉRGIO 

DE ALMEIDA E SILVA COM REFORMAS, AQUISIÇAO 

DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULO.  

VALOR OFERECIDO                                                                            R$ 50.000,00 

 

SAÚDE 50% 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO A SER REALIZADO REFORMA DOS POSTOS DE SAUDE. 

VALOR OFERECIDO                                                                            R$ 774.842,97 

 

 

OUTROS 50% 

 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 

SEGURANÇA 

PROJETO A SER REALIZADO AQUISIÇAO DE UNIFORME COMPLETO, VEÍCULOS E 

EQUIPAMENTOS PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL. 

VALOR OFERECIDO                                                                            R$ 100.000,00 

 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

PROJETO A SER REALIZADO REFORMA DA CAPELA DE SÃO BENEDITO, NO BAIRRO 

PASSAGEM. 

VALOR OFERECIDO                                                                            R$ 100.000,00 
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ÓRGÃO EXECUTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

PROJETO A SER REALIZADO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E EVENTOS DE 

APOIO E INCENTIVO À CULTURA. 

VALOR OFERECIDO                                                                            R$ 100.000,00 

 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E 

LAZER 

PROJETO A SER REALIZADO REALIZAÇÃO DO EVENTO FESTIVAL DE SABORES. 

VALOR OFERECIDO                                                                            R$ 50.000,00 

 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E 

LAZER 

PROJETO A SER REALIZADO PARA PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTO. 

VALOR OFERECIDO                                                                            R$ 100.000,00 

 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E 

LAZER 

PROJETO A SER REALIZADO PARA PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE POLÍTICAS DE 

PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TURISMO. 

VALOR OFERECIDO                                                                            R$ 174.842,97 

 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E 

LAZER 

PROJETO A SER REALIZADO PARA DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE. 

VALOR OFERECIDO                                                                         R$ 100.000,00 

 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PUBLICOS 

PROJETO A SER REALIZADO REFORMA DE PRAÇAS. 

VALOR OFERECIDO                                                                            R$ 100.000,00 

 

 

Art. 2º - A fonte de recurso para suplementação de que trata o artigo anterior, se dá pelas 

dotações abaixo descritas: 

 

Órgão: 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   

Unidade: 006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   

Sub-Unidade: 001 SECRETARIA DE FAZENDA     

CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES   VALOR 

02.006.001.99.99.999.9999.9999 

Natureza: 9.9.99.99.00.03 

RESERVA PARA EMENDAS IMPOSITIVAS 

 

R$ 

1.649.685,94 
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 Art. 3º - Esta Emenda será incorporada ao referido Projeto de Lei na data de sua aprovação, 

ficando alterados, automaticamente, os demais anexos relacionados à mesma, a ser compilado pelo 

Poder Executivo.  

 

 Art. 4º - Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 25 de novembro de 2024. 

 

Miguel Alencar 

Vereador - Autor 

  

JUSTIFICATIVA:  

A presente Emenda Impositiva tem por finalidade destinar verbas para o fim de manutenção do 

Hemolagos, reforma dos Postos de Saúde, reforma de praças, realização de eventos, desenvolvimento 

do Turismo e Esporte, reforma da Capela São Benedito, incentivo à cultura e aquisição de uniformes, 

veículos e equipamentos para a Guarda Civil Municipal.  

O Hemocentro da Região dos Lagos Dr. Sérgio de Almeida e Silva é o único banco de sangue 

da Baixada Litorânea, desempenhando um papel crucial na coleta, processamento e distribuição de 

sangue e hemocomponentes. O Hemolagos é responsável, exclusivamente, pelo atendimento de todos 

os pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde. Apesar da sua importância, o Hemolagos vem passando 

por dificuldades financeiras ao longo dos anos, necessitando de investimentos em infraestrutura, 

equipamentos e logística, razão pela qual destino a verba de R$ 100.000,00 para que sejam realizadas 

reformas, aquisição de equipamentos e veículos. 

Com relação à reforma dos Postos de Saúde, cabe frisar que em diversas regiões de Cabo Frio 

existe um alto índice de vulnerabilidade e risco social e o poder público é quase ausente nessas 

localidades. Ademais, a saúde dos munícipes é prioridade das autoridades e necessário que se ofereça 

melhores condições no atendimento à nossa população. A vida e a saúde são os direitos mais elementares 

do ser humano, pressupostos da existência dos demais direitos, razão pela qual merecem especial 

cuidado.  

Faz parte das suas condições de trabalho da Guarda Civil Municipal, a utilização de uniforme 

regulamentar, bons equipamentos e veículos em bom estado de conservação. Este procedimento 

possibilita uma apresentação adequada dos agentes da GM junto à população, o que reverte em postura 

em abordagem, reconhecimento, segurança nas ações e autoestima dos agentes. O serviço prestado pela 

Guarda Municipal exige a utilização continuada dos uniformes e o tipo de atividade provoca o natural 

desgaste. Do mesmo modo a aquisição de veículos e equipamentos para a Guarda Civil Municipal é de 

grande relevância, visto que a corporação presta serviços essenciais à população cabo-friense. Assim, a 

aquisição de uniformes, equipamentos e novas viaturas servirão para o melhor desempenho das funções 

de patrulhamento e ordenamento de trânsito, combate a ações de transporte irregular, uso indevido de 

espaço público entre outros. 

A Capela de São Benedito é mais um equipamento importante para a cultura cabo-friense que 

se encontra em situação de abandono. As obras de reforma da Capela, localizada na Passagem podem 

ser viabilizadas por meio de emendas impositivas ao orçamento. O projeto de reforma do monumento, 

que está pronto desde 2015, aguarda a obtenção de licenças necessárias para sua execução. Portanto, a 

presente emenda impositiva proposta destina R$ 100.000,00, pois que, a sua reforma é uma medida de 

grande urgência para a população de Cabo Frio. Além disso, destino também a verba de R$100.000,00 

para que a Secretaria de Cultura desenvolva atividades e eventos de apoio e incentivo à Cultura.  
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Destino, ainda, a verba de R$ 50.000,00 para realização do 11º Festival de Sabores de Cabo 

Frio, evento gastronômico que celebra a nossa rica culinária, quando moradores e turistas têm a 

oportunidade de experimentar pratos típicos e inovadores preparados com produtos da região, além de 

curtir uma programação diversificada com a participação de chefs renomados e apresentações culturais, 

musica e atividades para todas as famílias.   

Diante da importância de preservar e fortalecer nossas tradições, proponho a destinação de R$ 

100.000,00 para a realização de eventos tradicionais que celebram a identidade cultural de nossa cidade. 

Além disso, visando impulsionar o desenvolvimento turístico e gerar mais oportunidades para nossa 

comunidade, solicito a alocação de R$ 174.842,97 para a implementação de ações estratégicas que 

promovam e divulguem os atrativos turísticos locais, como a criação de novos roteiros turísticos, a 

realização de campanhas de marketing digital e a participação em feiras e eventos do setor. Por fim, 

destino R$ 100.000,00 para o desenvolvimento de programas esportivos, visando promover a saúde, a 

inclusão social e o desenvolvimento esportivo da nossa cidade. 

Com relação à reforma de praças, cabe ressaltar que as praças são extrema importância para a 

melhoria da qualidade de vida da população que reside nos bairros e adjacências e que utilizam o espaço 

para esporte e lazer. E não é só, a destinação desta verba para reforma de praças traduz o sentimento das 

centenas de famílias que residem nas localidades, pois várias praças do Município estão em estado 

deplorável, com o alambrado arrebentado, as quadras sem pintura, sem bancos e arborização, não tendo 

a real destinação, que é a de esporte e lazer.  

Neste sentido, a presente emenda impositiva é para que os órgãos competentes incluam na 

execução financeira os pontos apontados acima, para que o cidadão cabo-friense, assim como os turistas 

possam gozar de atendimento local nas diversas áreas apontadas e tenha orgulho da história e da cultura 

da terra em que vive. 


